
 

DECRETO Nº 20.428 DE 16 DE AGOSTO DE 2019 

ACRESCE O INCISO XVIII AO ART. 4º E ALTERA O ART. 5º DO DECRETO Nº 19.621, DE 21 DE 

SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO COMITÊ MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E 

CONTROLE DAS ARBOVIROSES E SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA PARA O 

ENFRENTAMENTO DAS ARBOVIROSES.  

O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica acrescido o inciso XVIII ao art. 4º do Decreto nº 19.621, de 21 de setembro de 

2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 4º.............................. ...........................................  

XVIII - Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar.” (NR)  

Art. 2º Fica alterado o art. 5º do Decreto nº 19.621, de 21 de setembro de 2017, que passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 5º O Comitê deverá atualizar, bienalmente, o Plano Municipal de Contingência para o 

Enfrentamento das Arboviroses Urbanas, publicando-o no Diário Oficial do Município (DOM) 

.” (NR)  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Campinas, 16 de agosto de 2019.   
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